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Edital de Convocação nº 1/2024
Concurso Público nº 1/2023

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 61 c/c artigos 24 e 25 da Lei Complementar Municipal 
nº 21/2023;
Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 142/2018 do 
TCE/PR;
Considerando o disposto nos itens 20 e 21 do Edital de Abertura nº 
01.01/2023;

Considerando o Edital nº 23.01/2023 e seus anexos, a respeito da ho-
mologação e do resultado final do certame;
Considerando a necessidade de preenchimento de vagas de alguns 
cargos públicos de forma imediata, sem prejuízo de convocações com-
plementares posteriores.

RESOLVE:

Convocar os candidatos relacionados a seguir, aprovados no Concurso 
Público nº 1/2023, para apresentarem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado a partir da data da publicação deste Edital de Convocação, 
a documentação exigida no item 4 e no subitem 21.4 do Edital de 
Abertura nº 01.01/2023, além dos requisitos específicos de cada cargo 
público previstos no item 3 do mesmo Edital: 

I - Cargo de Analista de Contratações:
INSCRIÇÃO NOME

0041765 TARCIS HENRIQUE SANT ANNA
0039843 MARA DANIELE GAMBETTA
0041026 EDUARDO VINICIUS HORBACH
0039112 GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL
0040382 JOAO ANTONIO BAZZANELLA LUFT

II - Cargo de Arquiteto e Urbanista:
INSCRIÇÃO NOME

0039758 ANA CAROLINE SCHREINER

III - Cargo de Assistente Social:
INSCRIÇÃO NOME

0041759 NATÁLIA LUZIA DE SOUZA GUIMARÃES

IV - Cargo de Enfermeiro:
INSCRIÇÃO NOME

0039323 TAÍS REGINA KOCH

V - Cargo de Engenheiro Ambiental:
INSCRIÇÃO NOME

0040102 EMILLE MEDEIROS MASELLA

VI - Cargo de Farmacêutico:
INSCRIÇÃO NOME

0041972 LUIZ FERNANDO CORBARI

VII - Cargo de Fisioterapeuta:
INSCRIÇÃO NOME

0039101 ALICE BERTOLINI VARGAS

VIII - Cargo de Fonoaudiólogo:
INSCRIÇÃO NOME

0039734 JANETE FRITZEN FINKEN

IX - Cargo de Odontólogo (40h):
INSCRIÇÃO NOME

0039216 EDILAINE SOARES SANTOS DE SOUZA

X - Cargo de Procurador Municipal:
INSCRIÇÃO NOME

0039469 ROBSON PINHEIRO DA SILVA

XI - Cargo de Psicólogo:
INSCRIÇÃO NOME

0041596 SAMARA CECÍLIA BÓLICO STRASSBURG
0041265 MARIZA DE FATIMA BONORDT
0039667 ANA JULIA WINHASKI

Os candidatos relacionados acima deverão encaminhar ao Departa-
mento de Gestão de Pessoas do Município de Capanema/PR (e-mail 
drh@capanema.pr.gov.br), no prazo e a documentação indicados 
alhures, observando-se as seguintes regras:

    I - o arquivo digital de cada documento deve ser apresentado em 
formato .pdf e assinado digitalmente ou eletronicamente pelo próprio 
candidato, além da assinatura física ou digital do emissor do respectivo 
documento, quando cabível;

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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    II - os exames ou qualquer documento que não possa ser digitaliza-
do adequadamente, poderá ser registrado em fotografia e convertido 
em formato .pdf, desde que o arquivo digital seja assinado digitalmente 
ou eletronicamente pelo próprio candidato;

    III - as declarações e requisitos exigidos no item 4 do Edital de 
Abertura nº 01.01/2023 poderão ser redigidos indicando que no ato 
de assinatura do termo de posse o candidato cumprirá os requisitos 
legais exigidos, incluindo as desincompatibilizações/encerramento de 
vínculo com outros órgãos ou entidades, se cabível;

    IV - o candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, 
devendo encaminhar pedido formal, direcionado ao Departamento de 
Gestão de Pessoas, no mesmo prazo indicado alhures;

    V - caso haja necessidade e até o encerramento do prazo original, o 
candidato poderá solicitar a prorrogação do prazo para apresentação 
da documentação, uma vez por igual período, de forma justificada, 
devendo encaminhar o pedido e as justificativas cabíveis para o e-mail 
oficial do Departamento de Gestão de Pessoas indicado acima;

    VI - caso a documentação encaminhada pelo candidato seja insufici-
ente, o Departamento de Gestão de Pessoas irá intimar o candidato, via 
e-mail, para que complemente a documentação no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado a partir da data de encaminhamento da intimação;

    VII - caso o candidato não encaminhe a documentação de forma 
tempestiva, ou não solicite, tempestivamente, a prorrogação do 
prazo com justificativa adequada, ou não cumpra o disposto no 
inciso IV ou no inciso VI acima, o candidato será desclassificado do 
concurso e será convocado o próximo candidato aprovado para o 
respectivo cargo.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 5 de março 
de 2024.

Gilmar Gobato
Secretário Municipal de Administração
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